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CONSELHO E COMISSÃO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
ATA N° 03/2025.
[bookmark: _GoBack]Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 14 horas, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Rua Jurucê, nº 1227, Centro, no município de Jaciara/MT, reuniram-se ordinariamente os membros do Conselho e Comissão Municipal de Habitação de Interesse Social, sob a seguinte pauta: 1) Substituição de membro titular do DAE e nomeação de novos representantes; 2) Substituição de famílias inicialmente selecionadas para o Programa Ser Família Habitação, e indeferidas após analise da SETASC, em razão da inobservância dos critérios exigidos pelo edital do Chamamento Público nº 01/2025. A reunião foi aberta, e Inicialmente, foi comunicada a saída da Sra. Andreia Facco, até então representante titular do DAE neste Conselho. Em substituição, foi aprovada a nomeação da Sra. Fabiana Ferreira dos Santos como nova representante titular, bem como a indicação do Sr. Tiago Pereira dos Santos para exercer a função de membro suplente da mesma instituição. Em seguida, a Presidente do Conselho, Sra. Aliana Rodrigues dos Santos, informou que, após análise documental e visita técnica, algumas famílias previamente selecionadas deixaram de atender aos critérios estabelecidos pelo edital, como renda, tempo de residência, composição familiar e outros aspectos técnicos apurados. Diante disso, conforme atribuições legais do Conselho enquanto instância consultiva, deliberativa e fiscalizadora, procedeu-se à reavaliação das famílias previamente indeferidas, cujos dossiês foram novamente analisados à luz das exigências legais e critérios técnicos definidos pelo Chamamento Público nº 01/2025. Com base nos pareceres da equipe técnica de Assistência Social, designada por ato da Prefeita Municipal e aprovadas pelo Conselho, foi elaborada uma nova lista de beneficiários, promovendo a substituição das famílias inicialmente contempladas porem não se enquadraram aos critérios por aquelas que passaram a atender plenamente os requisitos do programa. Após discussão, os membros do Conselho aprovaram por unanimidade a substituição das famílias inabilitadas, autorizando-se o encaminhamento da nova lista à SETASC para validação e continuidade do processo. A Sra. Presidente reforçou a importância da atuação transparente e técnica do Conselho e agradeceu o empenho de todos os membros e da equipe da Assistência Social, destacando que esta decisão visa garantir justiça social, equidade e cumprimento fiel das normas estabelecidas. Por fim, os conselheiros reiteraram a necessidade de que o cronograma do programa habitacional seja rigorosamente seguido, e que qualquer nova situação que demande reavaliação deverá ser submetida novamente ao colegiado. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, e eu, Mikaelly de Oliveira Blank, Secretária dos Conselhos, lavrei a presente ata, que será lida, aprovada e assinada pelos membros presentes.
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